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PORTARIA Nº 133 / 2025 - PORT/ABL (11.01.15.38)

Nº do Protocolo: 23351.004001/2025-13
Blumenau-SC , 16 de junho de 2025.

O DIRETOR GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia-
Campus Abelardo Luz, no uso de suas atribuições conferidas pela portaria n° 63 de
23/02/2023, publicação no DOU de 01/03/2023, RESOLVE:
 

Art. 1º REVOGAR a Portaria 150/2023 de 11 de dezembro de 2023, que constituiu a
Comissão de Qualidade de Vida no Trabalho.
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

(Assinado digitalmente em 16/06/2025 15:55 )
ELODIR LOURENCO DE SOUZA

DIRETOR GERAL - TITULAR
DG/ABLUZ (11.01.15.04)
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